
GÊIÍURA OE ,

USTODIA qf,Br
NÍOS CONSÍRTJTNDO llM NOVO Í€MpO

Dá-se o nome de RUA ADELINA
MOURA LEITE a Rua Leandro de
Oliveira Souza, paralela às quadras
QD-1 1 e QD-12, localizada no
Loteamento São José ll, Bairro Nossa
Senhora de Lourdes em nosso
Municipio, e dá outras providências.

LEI N" 1065, DE 28 DE NOVEMBRO DE2014.

ATESTADO DE PUBLICAÇAO
Atesto que êste documento foi publicado no

Quadro de Avis0s deslâ PreÍeituÍa. n0 peíodo de :

;LÃJ lLf t4 à tSJ E'' -1!-.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CUSTODIA, ESTADO DE PERNAMBUCO,

no uso de suas atribuiçôes conferidas pelo art. 30, inciso l, da Constituição Federal

de 19BB e Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de

Vereadores aprovou o Projeto de Lei do Legislativo no 02812014 e Eu sanciono a

presente LEI:

Art. 'to - Fica denominada de Rua ADELINA MOURA LEITE, a Rua Leandro
de Oliveira Souza, paralela às quadras QD-1 1 e QD-12, localizada no Loteamento
São Jose ll, Bairro Nossa Senhora de Lourdes em nossa Cidade, conforme Croqui
anexo.

Art.30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 28 de Setembro de 2014

utz cARLOS AUDÊNCIO oE QueI z
PREFEITO

rr§nÍfi'I-l

Prefeitura Municipâl de Custódia, Travessa Heleno Aleixo, n" l12 - l" Andar, Centro
Custódia - PE CEP: 56.640-000CNPJ n"l1.358.165/0001-56

Art. 2o - Fica o Gestor do Poder Executivo Municipal, autorizado a fixar a
placa denominativa da referida Rua.
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